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ESTADO DO MARANHÀO
MUN|CíPIO DE SÃO FRANCI§CO DO BREJÃO

PREFEITURA MUNIGIPAL

LEI ililUNICIPAL N" l§8f20{0, de í0 de setembro de 20Í0

Dis@ sobrc a criação do Conselho
Gesüor do Telecentrc Comunitário Do
Município de São Fmncisco do Brejão -
(l*lÂ) e dá outras providências.

ALEXÂNDRE ARAUJO DO§ §ANTOS, PREFEITO i'IUNICIPAL
DE §ÃO FRANGI§CO t O BREJÃO (HAl, faz saber a todos os habitantes
deste município, que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono e promulgo
a seguinte Lei: 

cAPíTuLo r

DAS D|§FOSçôES PREL|IfiNARE§

Art Ío Esta Lei dispõe sobre a &iação do Conselho Gstor do
Telecentro Gomunitário do municÍpio de §tu Francisco do Breião (ttiA!, e
estabelece nsmas gerais em conformidade @m o dispositivo no Termo de
Doação com Encargo§, celebrado entre a União Federal pr intermédio do
Ministério das ComunicaSes e o Municrpro de São Francisco do Breião (MA),
atravês do processo no. 53fr)0.É11ü2Í2ffil.

Art ? O TELECENTRO GOiIUH|TÁRO é um espaço público
provido de computadores conec*ados à lntemet em banda larga, onde são
realizadas atividades, por rneio do uso das TlCs (Tecrnlogias da lnformaçáo e
Comunicaçâo), com o obietivo de promover a inclusão digital e soeial das
comunidades aterdidas.

Art. 3 O Conselho Gestor do município de São Francisco do Brejão
(MA) tem a função de acompanhar e observar as atividades realizadas e
sugerir melhorias na organiz@o e dilização da unidade.

CAPíTULO II
Seção I

Da Finalidade do Gonselho Gestor do Telecentro Gomunitário
*t* t

Art 40 A finalidde do Conselho Gestor é estabelêcêr as regras de
funcionamento e uso do espaço do Telecentro, apontando os rumos futuros,
incentivando o exercício da cidadania e dardo ferranenta para que a
comunidade se'Uesenvolva social e economicantente-

Seção ll
Das Ohrigaçõs rlo Gonselho Gwtor do Telecentro Comunitârio

Art 50 O Conselho Gestor tem por obriga@s básicas:
| - Realizar a gestão do Telestfo;
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ll - guiar todo o prooesso de mmeçar o teleentrio e, em longo prazo,
essegurar sêu
contínuo fu ncionamento;
lll - ajudar na gestÉio e fiscaliza@ do Telecenüo;
lV- organiz=lÍ o uso do Teleentro pela oomunid#;
V - assegurar que todas as atividades oferecidas pelo Telecentro sejam
abertas para
qualquer pessoa da comunidade sem a necessidde de ser socio ou filiado a
partidos
políticos, associações, entidades ou organiza@s de caráter associativo,
religioso, de
defesa de direitos, etc.;
Vl - assegurar que CI uso dos equipamentos do Teleentro seia de liwe acesso
á
comunidade, sem nenhuma restri@, desde que garantidos horário ê espaço
para todas
as atividades &cididas pelo Conselho Gestor e a manutenção e utilização
adequada dos
equipamentos;
Vll - organizar a disüibuição e a rccepção de inscri@s para âs atividades
oferecidas
pelo Telecentro;
Vlll - organizar os cursos, hoÉrios e forma de atendimento dos inscritos para
este fim;
lX - coibir o desperdício e limitar o número de impressões por usuário;
X - regulamentar o uso do eqripamento do Teleenko;
Xl - realizar reuniões mensais ordinárias para avaliar o funcionamento do
Telecenfo,
bem como reoeber sugestões e solicitaSes dos usuários.

Parágrafo ÚnÍco: Uma das primeiras tarefas do Conselho Gestor é
identÍficar as ne@ssidades de informa@ e comuni@o da comunidade e
designar instrutores e monitores que estarão mais srvolvidos no cornêço e na
gerência no dia-adia do Telecenko.

Scção ltl
tlos PrincÍpios e Direüizes do Telenho Gomunitário

Art 6e O Telecentro Comunitário reger-se-à pelos seguintes
princípios:
| - Respeito à dignidade do ciddão, à sua autonomia e o direito ao aesso ao
Programa
de lnclusão Digital;
ll- igualdade de direitos no acesso a inctustu digital, sem discriminação de
qualquer
natureza, garantindo-se a quivafência entre as popula@s urbanas ê rurais;

Art 70 A organiza@ do Telecentro Comunitário tem como base as
seguintes
diretrizes:
l- Participação da comunidade no acesso a inclusfu digital e no controle das
atividades em todos os níveis;



ll - desmvolvimento social e econômim da mmunidade.
Ill - aprinnramsrto da relação enfe o cidadÉio e o poder público, para a
construção
da cidadania digital e ativa.
lV - redução da exclusão sociale digital, criando ryrtunidades aos cidadãos;
V - capacitaçâo da população e inseri-la na sociedade;

CAPITULO II
Sesão I

Da Criação do Conselho @stor do Telecentlp Comunitario

Art 8s Fica criado o Conselho Gestor do Telecenfo Comunitário do
município de §ão Francisco do Breião (MA), @no um órgão fiscalizador ê com
a função de realizar a gestão Telrentro.

Art. 9e O Conselho Gestor deve reunir membros da comunidade,
do poder público, do corpo dmnte municipal das assmia@s de moradorês,
enfim, deve reunir os cidadilos em tomo da proposta de usar a inclusão digital
para promover a inserção socialda popula@.

Seção ll
Da Cornpmição do Conselho Gestor

Artl0 O Conselho C,estor do Telemntro Comunitário - doravante
denominado pela sigla CGTC, é órgão superior & proposição, fiscalização e
controle socialdo
Telecentro.
§ ío - O Conselho Gestor está virmrlado diretanrente a Secretaria de Educação
do Município de São Francisco do Breiâo (UF).

§ 20 - O Conselho Gestor de São Frryrciso & Brejão (HlA) será composto por
05 (cinm) membros efetivos e respeciivos sr4plwrtes de acordo com os critêrios
seguintes:

l- Sendo (02) representantes do govemo, um, liga& a Secretaria Municipal de
Educaçâo e outro,a Secretaria Municipal de Assistência Social, ambos,
indicados pelo Prefeito Municipal;
ll - 03 (três) repnesentiantes da sociedade civil organizada, dentre
representantes das entidades e organiza$s (associações de Moradores,
Câmara dos Dirigentes Lojista, Associação de Apoio a Criança ê ao
Adolescente, Associação Braçonortense de Açáo Social, Lions Clube,
Associação e Amigos dos Excepcionais, emlhidos bienalmente e indicados
pelas próprias entidades.

§ 3o A composição da nsninativa dos membros efetivos e suplentes do
Conselho gestor
serão oÍicializados mediante Decreto publicizado a ser baixada pela Secretaria
de
Administração e Finanças.

Art. í1 O mandato dos Conselheirc será de 02 (dois) anos facultada
apena$ uma reconduçáo, sendo CI seu exercício mnsiderado de interesse
públim relevante, não remunerado.



§ 10 os membros efetivos do conselho Gstor serão subsütuído§ em suas

f;rnçOes, p6ç motivos de falta iniustificadaaS (trê§) reuniÕes mnsecutivas ot'l a

5 aiternadas, no período de 1 (um) ano-

§ í br membroà do Conselho Géstor poerry ailda ser substituídos mediante

ãolicitação com justiÍcativa do dirigente da entidade que o rryresenta'

Artíz Eleito o conselho Gestor, a cada nova gestão municipal,

deverão ser indicdos
novos representantes empossados pelo Prefeito Municipal, ou represêntante

indicado
por ele, num prazo máximo de 1O (dez) dias sob a coordenação do Gestor

Municipal da
Educação.

Seção lll
Da Estrutura e do Funcionarento do conselho Gestor

Art- Í3 A diretsia do Conselho Geston será obrigptoriamente eleita

entre os seus membros e nomeada por Decreto Municipal-

Art. í4 O Consellc Gestor terá seu funcionamento regido por um

Regimento lntemo prúprio, o qualobedecerá à seguinte estrutura:
l- Plenário;
ll - Presidente;
lll - Vice.Presidente;
lV - Secretária; e
V - segund+Secretária

Art í5 O plenário é oonstituído da totalidade dos membros do
Conselho Gestor, é o órgão deliberativo sobre as matérias de competência ao
Conselho.

Arf í6 As atribui@s do Presidente do Conselho Gestor sâo:
| - Cumprir e zelar pelo anmprimento das delibra@s do Plenário;
ll- representar externamente o Conselho Gestor;
lll - convocar, presidir e coordenar as reuniôes do Plenário;
lV - preparar juntamente com o Secretário a ordem do dia submetê-la à
apreciaçâo do
Plenário;
V -Íazer cumprir o Regimento lnterno;
Vl - expedir os atos decorrentes das delibera$es do onselho, en@minhando-
os a quem
de direito;
Vll- delegar competências desde que previmrente submetidas à aprovação do
Plenário;
Vlll - decidir sobre as questões de ordem;
lX- convocar reuniÕes as extraordinárias quando nressário;
X - propor grupos de trabalho e mbrar apnesentação de resultados nos prazos

estabelecidos:

Art. í? Ao Mce-presidente do Conselho Gestor compete substituir e

auxiliar o Pre§idsnte ro ffmprimento clas sure atriExlições.
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Art. 20- considerar-se-á instalado o CoNSELHO GESTOR DO

TELECENTRO COMUNITARIO, em sua primeira gestão, com a publicação dos

nomes de seus integrantes no Órgão de lmprensa Oficial do Município e sua

respectiva posse.

At1. 21- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas às disposições em contrario.

GABINETE
Estado do

AL SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
ias do mês de setembro de 2010.

SANTOS
PREFEITO NICIPAL


